
Município de Missal
ESI:ADO DO PARANÁ

PORTARIA No 214, DE 06 DE MAIO DE 2022

coNcEDE RnouoçÃo vERTTcAL
eon cnRncrrnçÃo

o Prefeito Municipar de Missar, Estado do paraná, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o dÌsposto no inciso "II", Artigo 15 da Lei Municipal no 1.2g3 de 27 de
julho de 2015,

RESOTVE

AÉ, 10 - CONCEDER promoção vertical aos

relacionados, após comprovarem a participação em cursos

específico em sua área de atuação, a partir de maio de 2022:

servidores estáveis abaixo

de capacitação profìssional

NOME CARGO
RÉFERÊNcIA

ANTERIOR
REFÊRÊNcIA

ATUAT
DARIO SILVA DA COSTA PEDREIRO l-02 t-03
EMERSON ANDRES KIELING BINSFE LD PEDREIRO t-05 l-06
ROMULO ROBERTO GUGEL MOTORISTA l-05 t-06
ROSANE SPIES AUXILIAR DE SERVIçOS GERAIS t-04 t-05
ROSILEN E BOHNENBERGER DA SITVA AUXILIAR DE SERVIçOS GERAIS l-04 t-0s

Parágrafo Únicor Fica estipurado o prazo de 60 (sessenta) dias, a patir da pubricação

ddsta Portaria, para os servidores que discordarem da forma de enquadramento entrar com
recurso administrativo fundamentado de tal discordâncÍa.

Art. 20 - Esta poÌtaria entra em vÌgor na data de sua publicação.
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